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Um galo sozinho não tece uma manhã: 
ele precisará sempre de outros galos. 

                                                                                                                (João Cabral de Melo Neto) 
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1- PARCERIAS 
 
Sem comunicação nesta semana. 
 

2- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
Sem comunicação nesta semana. 
 

 3- DICEU 
 
1.Atividade: Orientação. 
Público-alvo: Todas Unidades Educacionais das redes direta e parceira. 
Conteúdo: Grupos Internos de Controle da Dengue (GICD) – Todas as Unidades Educacionais das 
redes direta e parceira deverão indicar os nomes dos 3 servidores que participação do GICD. A 
publicação é feita anualmente em DOC. Os nomes deverão ser indicados através do link: 
https://forms.gle/r9d2WuaVejEagdeNA   
Data: A indicação deverá ser realizada até o dia 17/02/2024.  
  

2.Atividade: Orientação. 
Público-alvo: Todas Unidades Educacionais das redes direta e parceira. 
Conteúdo: O Decreto 58.677, de 22 de março de 2019, regulamenta a Lei nº 16.812, de 1º de 
fevereiro de 2018, que dispõe sobre a instituição da Campanha Permanente de Orientação, 
Conscientização, Prevenção e Combate ao Mosquito Aedes aegypti na Rede Municipal de Ensino. 
No Artº 3, constam as ações que deverão ser realizadas pelos professores e Unidades Educacionais 
e que devem constar no plano de trabalho dos mesmos. As atividades desenvolvidas deverão ser 
registradas com uma breve descrição da ação e registro  fotográfico ou em vídeo. Os registros das 
ações deverão ser inseridos no link: https://forms.gle/HcgnqsSdQNVRbeLT9   
Data: Os registros deverão ser inseridos sempre que ocorrer uma atividade sobre o tema ou outras 
atividades que aconteçam com a participação da UBS (Saúde Bucal, vacinação ou outras que sejam 
oferecidas pela Saúde).  
  

3.Atividade: Orientação  
Público-alvo: Todas Unidades Educacionais das redes direta e parceira  
Conteúdo: Altas Temperaturas: As altas temperaturas causam grande impacto na saúde, podendo 
expor à riscos grupos mais vulneráveis ao calor extremo, especialmente idosos, crianças, pessoas 
com doenças crônicas, gestantes, indivíduos acamados, trabalhadores ao ar livre, população em 
situação de rua e nossos pets. As crianças podem ser mais sensíveis ao calor devido ao seu sistema 
de regulação térmica ainda em desenvolvimento, bem como tendência a atividades e brincadeiras ao 
ar livre, o que pode aumentar a exposição ao calor. Quando ocorre o aumento das temperaturas e 
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exposição ao sol, os cuidados com a saúde precisam ser redobrados, devido à maior perda de 
líquidos e de sais minerais pela transpiração, sendo as crianças, os idosos e a população em situação 
de rua os mais sensíveis a essas perdas. Os documentos orientadores já foram encaminhados por 
e-mail. Dispomos de panfletos sobre a temática para as U.E.s que quiserem retirá-los na DICEU.   
Data: As orientações deverão ser seguidas enquanto registrarmos altas temperaturas.  
  

4.Atividade: Orientação  
Público-alvo: Todas Unidades Educacionais das redes direta e parceira  
Conteúdo:  Indicação de interlocutor para as ações do PSE (Programa Saúde na Escola). A U.E. 
deverá indicar os nomes de 2 servidores que serão os responsáveis pelas ações do PSE na U.E. A 
indicação deverá ser realizada através do link: https://forms.gle/G87z4hkWPTgSbsDk7  
Data: A Indicação deverá ser realizada até 21/02/2025.  

  

4- DIPED 
 
Sem comunicação nesta semana. 
 
 

5- SUPERVISÃO ESCOLAR 
 

 
 Sem comunicação nesta semana. 
 

 
 Equipe DRE-MP. 
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